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Prefeitura Municipal de Coração de Maria
Decreto

 

 

 

DECRETO MUNICIPAL  Nº 011, DE 08 DE JULHO DE 2016. 

Institui  aposentadoria 

voluntária  Por  Tempo  de 

Contribuição e Idade em favor 

de  Servidora  pública 

municipal. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORAÇÃO DE MARIA, Estado Federado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais previstas no artigo 84, inciso VII e art. 28, inciso II, alínea “a”  da Lei Orgânica 

deste Município,  à  vista  do  disposto  no  art.  40,  §1º,  inciso  III,  alínea  “a”  da  Constituição 

Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/03, combinado com o artigo 3º 

da Emenda Constitucional nº 47/2005 e com o art. 117 da Lei Municipal nº 048/2007, e com 

base no Processo Administrativo nº 012/2016. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º ‐ Fica aposentada voluntariamente Por Tempo de Contribuição e Por Idade a Servidora 

Balbina Batista da Silva, RG nº 0323700403 e CPF nº 513.828.905‐59, no cargo de Professora 

Classe  III, Matrícula nº 1204030,  lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura deste 

Município, nos termos do artigo 41, inciso I, II e III, da Lei Municipal nº 048/2007. 

Art.2º ‐ Ficam estabelecidos proventos integrais de R$ 3.649,54 (três mil seiscentos e quarenta 

e nove reais e cinquenta e quatro centavos), composto de vencimento base  R$ 2.354,54 (dois 

mil  trezentos e cinquenta e quatro reais e cinquenta e quatro centavos), Regência de Classe 

25%  R$588,64 (quinhentos e oitenta e oito reais e sessenta e quatro reais) e 30 % de Adicional 

por Tempo de Serviço  R$ 706,36 (setecentos e seis reais e trinta e seis centavos), nos termos 

do que estabelece o art. 117 da Lei Municipal nº 048/2007, que serão alterados nos termos do 

art. 84 do mesmo diploma legal.   

Art. 3º ‐ Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CORAÇÃO DE MARIA, ESTADO FEDERADO DA BAHIA, 

08 DE JULHO DE 2016. 

 

 
EDIMARIO PAIM DE CERQUEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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Prefeitura Municipal de Coração de Maria
Decreto

 

 

 

DECRETO MUNICIPAL  Nº 011, DE 04 DE JULHO DE 2016. 

Institui  aposentadoria 

voluntária  Por  Tempo  de 

Contribuição e Idade em favor 

de  Servidora  pública 

municipal. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORAÇÃO DE MARIA, Estado Federado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais previstas no artigo 84, inciso VII e art. 28, inciso II, alínea “a”  da Lei Orgânica 

deste Município,  à  vista  do  disposto  no  art.  40,  §1º,  inciso  III,  alínea  “a”  da  Constituição 

Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/03, combinado com o artigo 3º 

da Emenda Constitucional nº 47/2005 e com o art. 117 da Lei Municipal nº 048/2007, e com 

base no Processo Administrativo nº 012/2016. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º ‐ Fica aposentada voluntariamente Por Tempo de Contribuição e Por Idade a Servidora 

Balbina Batista da Silva, RG nº 0323700403 e CPF nº 513.828.905‐59, no cargo de Professora 

Classe  III, Matrícula nº 1204030,  lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura deste 

Município, nos termos do artigo 41, inciso I, II e III, da Lei Municipal nº 048/2007. 

Art.2º ‐ Ficam estabelecidos proventos integrais de R$ 3.649,54 (três mil seiscentos e quarenta 

e nove reais e cinquenta e quatro centavos), composto de vencimento base  R$ 2.354,54 (dois 

mil  trezentos e cinquenta e quatro reais e cinquenta e quatro centavos), Regência de Classe 

25%  R$588,64 (quinhentos e oitenta e oito reais e sessenta e quatro reais) e 30 % de Adicional 

por Tempo de Serviço  R$ 706,36 (setecentos e seis reais e trinta e seis centavos), nos termos 

do que estabelece o art. 117 da Lei Municipal nº 048/2007, que serão alterados nos termos do 

art. 84 do mesmo diploma legal.   

Art. 3º ‐ Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CORAÇÃO DE MARIA, ESTADO FEDERADO DA BAHIA, 

04 DE JULHO DE 2016. 

 

 
EDIMARIO PAIM DE CERQUEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 

Praça Drº Araujo Pinho  | Centro | Coração de Maria-Ba
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Prefeitura Municipal de Coração de Maria
Portaria

   

 

 

 

PORTARIA Nº 42A, DE 04 DE JULHO DE 2016. 

 

“Concede Licença para Tratar 
de Interesses Particulares, Sem 
Remuneração, a Servidora 
Pública Municipal.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORAÇÃO DE MARIA, Estado Federado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais e nos termos do artigo 84, inciso VII da Lei Orgânica Municipal 
e, considerando o quanto disposto no artigo 99 da Lei Municipal nº 161 de 1993, 

 

RESOLVE: 

 

Art.1º - Conceder Licença para o Trato de Interesses Particulares, Sem Remuneração, a 
Servidora Pública Municipal Patrícia de Oliveira Gonçalves, Matrícula nº 2211107, 
ocupante do Cargo Efetivo de Técnica de Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, nos termos da Lei Municipal nº 161/93, iniciando-se em 04 de julho de 2016 e 
terminando em 04 de julho de 2018. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,  

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CORAÇÃO DE MARIA, ESTADO FEDERADO 
DA BAHIA, 04 DE JULHO DE 2016. 

 

EDIMARIO PAIM DE CERQUEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

Praça Drº Araujo Pinho  | Centro | Coração de Maria-Ba

www.pmcoracaodemaria.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

8513E2C920BE6A1F8C1BB528C70BD43B



segunda-feira, 11 de julho de 2016  |  Ano VII - Edição nº 00730 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 006

Prefeitura Municipal de Coração de Maria

 

 

PORTARIA DE Nº 43, DE 07 DE JULHO DE 2016. 

Concede Licença Prêmio a 
Servidora Pública Municipal. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORAÇÃO DE MARIA, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais e nos termos do artigo 84, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal e de 
acordo com o que dispõe o art. 102, da Lei Municipal nº 161/93.  

 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder Licença Prêmio por um período de três (3) meses a seguinte 
Servidora Pública Municipal.  

NOME  MAT.  CARGO  SETOR  PERIODO DE GOZO 

Edinalva dos Santos  Souza  2205080 Agente de Saúde  Saúde  11 /07/2016 a 11/10/2016 

Marilene Damasceno de Jesus  2201497 Agente de Endemias  Saúde  11 /07/2016 a 11/10/2016 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário. 

 

Registra-se. Publica-se. Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coração de Maria, 07 de julho de 2016. 

 
 

 
Edimário Paim de Cerqueira 

Prefeito Municipal 
 
 
 

Jose Jorge Figueredo da Silva 
Secretário Municipal de Saúde 
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